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PORTARIA N.º 578/2022  

Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.548, de 27 de abril de 2021, do artigo 51 da 

Resolução CEE n.º 449, de 1º de agosto de 2002, fica autorizada a mudança de denominação do 

Centro Educacional Aquarela, de Ensino Fundamental, situado na Av. Ápio Cardoso, 196, Centro, 

em Caxambu, para Colégio Êxito, de Ensino Fundamental.  

SRE – Caxambu 
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